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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.® 38-57-D.C.
Dissídio coletivo. — Inexistindo 

nos altos elementos para a fixa­
ção do justo salário,, resguardado 
o justo lucro, deve ser considera­
da a elevação do custo de vida para 
o reajustamento dos salários. Re­
curso ordinário a que se nega pro­
vimento porque já beneficiados os 
empregados com a incidência de 
aumento sobre o salário atual.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário que tem. 
como Recorrente. Sindicatos dos Tra­
balhadores na Indústria de Fiação e 
Tecelagem de Pôrto Alegre e. como 
recorrido. Sindicato das Indústrias de 
Fiação e Tecelagem do Estado do Rio 
Grande do Sul, Acordam os juizes do 
Tribunal Superior do Trabalho. Por 
maioria negar provimento ao recur­
so. pelos fundamentos do voto abaixo.

Ò E. Regional concedeu aos Asso­
ciados do Sindicato Recorrente um 
aumento de 15% sôbre os salários 
atuais, negando-lhes o direito a s sa­
lários correspondentes ao período de 
greve. Pleiteiam êles, porém, o do­
bro de percentagem e, ainda, os salá- 
rios da greve. Mas como se vê da 
informação prestada pelo Serviço de 
Estatística da Previdência e Traba­
lho. a fls. 337 as percentagens da 
elevação do custo de vida nos perío­
dos de maio de 1956 a junho de 1957 
e de agôsto de 1956 a junho de 1957, 
foram respectivamente 18 50% e .. 
6,48%.

Ora, se inexistem, nos autos ele­
mentos capazes de possibilitar a fixa­
ção do justo salário, com a garan­
tia do justo lucro se. então, só se 
cuidar de atualizar os salários con­
tratual, com a aplicação da regra 
rebus sic stantibus beneficiados já fo­
ram os associados do Recorrente com 
o critério adotado pelo v. acórdão re­
gional que fez incidir a percentagem 
de 15% não sôbre os salários resultan­
tes do último reaiustamento. mas sô­
bre os atuais. E quani0 aos sa­
lários dos dias de greve b"m decidiu 
a primeira instância pois, ainda que 
se pudesse ter a greve como lega’, 
dispunham rs empregados do dissídi ’ 
coletivo para a obtenção d? aumeut-o. 
Nego, portanto, provimento ao recurso:

R% de Jaréirn 9 de outubro de 1957 
— Fdgard de Oliveira Lima — Presi­
dente, no impedimento eventual do

efetivo e do Vice-Presidente. — AldiVa 
Tostes Malta, Relator ad-hoc.

Ciente — João Antc.o dç CarvaT. q. 
Procurador Geral.

VOTO 1ENCIDO DO SENHO MINSTF.O 
OSCAR SARAIVA

Era o seguinte o raeu voto, ecr . 
relator:

Sôbre a preliminar de não conhe 
emento do presente recurso, por nã< 
^r sido denunciado, e nao indicar se. 
apôio legai, não a acolho, por s . 
manifesta irrelevgnc.a. O procc.c 
trabalhista, cano o p. icesso civil n - 

j demo, ulaapassou dv ná muito a f < 
loimalísta em que e a ex.gida p 

; as ações e os recurso.-, a sua denoc • 
naçao especúica, sob pena de inva. - 
daae. Também a ind.cação da lei, < a 
aas condições permiss.vas só são e. i- 
giveis nos apelos em t ae a própria i.i 
estabelece requisitos especiais para 
seu seguimento, cases em que ir 
cumbe ao recorrente justificar o pn. 
enchimento de tais condições, com< 
sucede com a revista e o recurso ei- 
ti aciai.nário. Tal não ocorre porém 
nos apelos ordinários, em que basta J 
manifestação tempesuva ao recu so 
cano no caso sucedeu.

Conheço, porisso, co presente re­
curso. Para o melhor escla.ecimentc 
do seu mérito, e por me parecer qt; 
o período a ser pesquisado seria aque 1 
compreendido entre a data do úl.in.: 
aumento coletivo, 1.® de maio de 191 
e a ajuízamento do pre ente dissí­
dio, 27 de maio de 1957, pelo que soli 
citei ao S.P.E.T. os índ.ces da varie - 
ção do custo de vida, dí quela pn - 
meira data até 1.® de junhi imediato 

I solicitando, ainda, em face das cii - 
cunstà.icias do processo, es. es úadice; 
entre 1.® de agôsio de 195c, data dc, 

| expedição dos novos níveis salariais, 
ate 1.® de junho de 1957. Os resulta­
dos dessa diligência constam de fis. iil 
informando o S. E. P. T. quo 
segundo 6.43%.. E de ser salientaa . 
assim, como renomeno ausp.closo, dig • 
nj de, ser posto era evidência, a sen • 
sivel diminuição da corrente inflado 
nária, e oxalá passa t il tendência re­
petir-se em out"as localidades do país 
Em facc de tais resul adas, evidencia- 

i se sem fundi mento a pretensão do 
suscitante, quando piei eia. tm seu rc- 
cu so, majoração geral de 30%, posto 
que aqueles beneficiados pelos noves 

I níveis do salário mínimo foram am- 
í parac os em percentual bem superior 
ao nível da majoração .acusada. Ape­
nas em lelação os que não lograram 
as vantagens do novo salário mínime, 
de agôsto ce 1956, é que ficaram er i 
situação inferior, pelo que, no qu • 
lhes diz respeito, a colho o rgcurs ■ 
para lhes assegurar a majoração de 
19% ou seja, de mais 4% sôbre o ín­
dice decretado pelo Tribunal Regio- 
na'. A aiferenciaçâo que rcmltar aten­
de sem dúvida, a imperati’-os de Jus­
tiça. pois que contribuirá, embora em 
escala reduzida, para’ «npedir a absor­
ção, pelo grupo dos assalariados que 
percebem o mínimo legal, dc t:aba-- 
Ihadores qualificados que pela sua 

i maior capa údacie devem gozar de me- 
! limes níveis salariais Note-se, ainda, 
[ que na inicial do suscitante. <>s pe­
dida' de majoração p ira cs deis gm- 

í pos foram formuladc s em bases dl 
' versas, e mais elevad s para o grupo 
ora referido. No iue toca' à 2.* parte 
d opeddo. ou seja, ao pagamento 
dos salários du_ante ,oc dius de greve, 
confirmo a decisão do Tribunal Re­
gional. negando provimento ao re­
curso Lícita embora essa greve, n o 
se contém na 'e! vigente o Dçcretn- 
lei n.® 9.070 de 1946 qualquer norrm 
imperativa sôbre pagí.mento dos dias 
de ausência deixam’? > Ireif.ador-es­
se pagamento ao critério drier^oin i- 
rio dos Tribunais, tal cemo 
no a"t. 9.®, pelo que é de ser mantido 
o julgado regional.

Rir de Janeiro, 9 de outubro de 1S57. 
Oscar Saraiva.


